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2752513- C3/ 2020-03552/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

 

Processo: 202071001506 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE MARCOS VALENTIN PINTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/08/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

15/08/2019 após MAIS DE 1 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

p. 5



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/01/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

p. 7



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora de fls. 23/24, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 

DPVAT, cujo processo foi regulado sob o nº. 3190389630, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 

12/08/2016. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de invalidez de 50% do OMBRO ESQUERDO e 10% da ESTRUTURA CRANIO FACIAL, 
ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

                                                           
7
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 17 de setembro de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

p. 13



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE MARCOS 

VALENTIN PINTO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos do Processo nº 

00019697120208250036. 

  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020. 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.037,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MARCOS VALENTIN PINTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04325

CONTA: 000000010538-4

Nr. da Autenticação 2AAF3E8707E0A85A
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190389630
Nome do(a) Examinado(a): Jose Marcos Valentin Pinto
Endereço do(a) Examinado(a): Est da Caueira, S/N   

Zona Rural   Itaporanga D''''''''''''''''ajuda   SE   CEP: 49120-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 3.216.090-9
Data local do acidente: [ 12/08/2016 ] 
Data local do exame: [ 03/07/2019 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMA DE FACE COM PERDA DE UNIDADES DENTÁRIAS E FRATURA DE OSSOS PRÓPRIOS DE NARIZ (FACE).
FRATURA DE ESCÁPULA À ESQUERDA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM RETIRADA DE FRAGMENTOS DENTÁRIOS, IMOBILIZAÇÃO DO MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO COM TIPOIA TIPO AMERICANA NA FRATURA DE ESCAPULA.
Complicações: DESVIO MACROSCÓPICO DO SEIO NASAL PARA A DIREITA, PERDA DA MÍMICA FACIAL A DIREITA 
BLOQUEIO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO, RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
Data da Alta: 15/08/2016

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO FACE ASSIMÉTRICA COM DEPRESSÃO NA PIRÂMIDE NASAL, DESVIO
MACROSCÓPICO DO SEIO NASAL PARA A DIREITA E DEGRAU ÓSSEO NA BASE DO NARIZ, PERDA DA MÍMICA FACIAL A
DIREITA, DOR EM TODA A FACE EVIDENCIADO À PALPAÇÃO, OBSTRUÇÃO NASAL CONTINUA, AUSÊNCIA DE INCISIVOS
INFERIORES, ABERTURA DA BOCA PRESERVADAS.
O PERICIADO RELATA REDUÇÃO DA ACUIDADE VISUAL À DIREITA E CEFALEIA.
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (++/+5), EM VIRTUDE DA DOR, CALO
ÓSSEO DE GRANDE VOLUME EM 1/3 SUPERIOR DA ESCAPULA (CONSOLIDAÇÃO VICIOSA), DOR, EDEMA, CREPITAÇÃO
E BLOQUEIO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO, ATROFIA DO DELTOIDE E MUSCULATURA SOBRE A ESCAPULA,
RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE  FLEXÃO, EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO,  ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DO
OMBRO (OMBRO CONGELADO).

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.
DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL CRÂNIO FACIAL

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Lado Esquerdo LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MARCOS VALENTIN PINTO MAPFRE VIDA S/A

3190389630 Itaporanga D'Ajuda Invalidez Permanente

12/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR E FRATURA DE ESCÁPULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

P.1,3,8(BAM) P.13-14(RELATÓRIO) SINISTRO ANTERIOR (3190096036) COM MESMA DATA DE ACIDENTE DE
SINISTRO ATUAL: SEM SEQUELA PELA AMD (14/06/2019). / SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER
DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER
MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS
DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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P rofissio: Trabalhador rural E stado  civil: S olteiro G rau de instrugfio:

E nderego: P ovoado C aueira, V izinho  ao  C em irtrio N O m ero: C om plem ento:

C E P : B airro: C idade: ITAP O R A N G A  D A JU D A U F: S E 
P roxlm ldades: Telefone: 79 9 9843-9052

N: .•
- '5

.v.

H IS T6R JC O

- R elate o notidante que fo i vitlm a  de addente de trdnsito; Q ue o m esm o estava trafegando no dia, hora  e local adm a m enclonados, quando colid lu em  
urn cavalo; Q ue estava pilotando um a m oto (ptaca O K U 2148, P AS C IC LO M O TO , C H AS S I LW Y M C A206F6013512. D E C O R P R ED O M INA N TE  
V ER M ELH A, 2014/2015, de propriedade de JO A O FE R R E IR A C A NU TO N E TO ); Q ue o m esm o fo i levado por am igos ale o hospita l do M unlclpio e 
ato  continue fo i encam inhado art o H ospita l de U rgfinda de S ergipe. ficando Intem ado por cerca de  trfis dias. E sse 6 o relate.

U ltim a A lteregSo: 03/07/2018  ds 13:27.

O B S .: A s in form apoes notidadas pelo dedarante/vitim a sSo de sua in te lra respon& abQ ldade. cabendo, induslve, a responsabllizapSo penal daquele 
que fa ltar com  a  verdade  no fom ecim ento  das inform apO es, nos term os do  artigo 340 do  C ddigo P enal B rasile iro: A rt. 340 - P rovocar a apao de 
autoridade, com unicando-lhe  a ocorrencia de crim e ou de  contravenpSo que sabe n5o se  ter verificado: P ena • detenpSo, de urn a seis m eses, ou 
m uita.

D ata e hora da com unicapS o: 03/07/2018 ds 13:28

mdrQ/?J
Z/IO SE  M A R C O S  V A LE N TIM  P IN TO

R esponsive! pels com unicapao

t

M ariana A ndral 
R esponsive! pelo preenchim ento

rim

S H ISLE Y I 
C O R R E TO R A !

j o 4 ftv. duij• •
t

:

T.: U un:opsi
• •: •v-oom nga O ' A juda A

V.^.i

V'.

D P V A T/S '£
:Vi

vO*
'i*..

vO:
•i'S 1• .

p. 39



/£RQPONMLKJIHGFEDCBA edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF u n d a c a o  

S v S  H o s p ita la r  

% % d e  S a u d e■m
R E L A X  O R iO M E D IC O

G C V E R tiO  O t 'S E T O P E  
$ B C S E T *R U O E  fS T A D C  M S U IO E

N O M E  D O  P A G IE N T E :  _

D A T A  D A  E N T R A D A : •£ .  _ _ _

D A T A  DA-Sa Id A: J£_ /

IN T E R N  A M E N T O :

H IS T O R IC O  C L IN IC O :

\ fo W rfc c n '" ? d

w  / O S  /

P S  ( ? < ) E N F E R M A R IA  ( )  • U T I  ( )

• • iv

_ _ _ _ _____ _ _____ _ ___ ^ v £ fV T Y x  A f i-  A  c v y if i t f i C D m  j /T ru ^ c Y ry g

Q m \  .g j- s a u W V D  / f ix r r to iA  .Q ^ r tY o u S h n  i? .a A C m io u ^ b

H X fA .O /v ^ .A . -A S o ? - , fV Y ^ c ^O P rw > -\ ^ v ^ tT y n i  ,& A F rv ^ u L C U  , ^— iT u u  f lo O - f f ifo i

■ ^ rn v KS, (Q %  1 \< h  •

m

H IS T O R IC O  C IR U R G IC O :

E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S :

\ fc C P A p .V C v ( ^ 0 (g n rrS !v \Q  £ A

"V C  &  H s o Y ^ y iiT i 

✓  *

O

J^ \ |J  d o  iN fY v Q u i^ c t^ U l& A r [p l ir rm P fs
■ t

a w

^k j s l ey;

p ro H R E T O R A/

M E D IC O S  A S S IS T E N T E S :
-  ^ V ? Q < T fv \^ A CWt hSo

____ V O Q j^ ^ V rD H ? - iS . iry l

O n n . C !)s L x > ^ ^ C \ iV ^

C  - ^ r^ x /v ^ (y >  ~

0 4 F fv . 6 A C i f

i bpv m/x  I

C O N D IQ O E S  D E  A L T A : M E L H O R A D O  ( ) T R A N S F E R ID O  ( ) O B IT O  ( )

d e S 0 3 6
$S>aSjrm\¥lD

A R A C A J U , 0 ^  d e

^ ^ a S o rra "Io j Uu c x

H o 3 t^ P S o ^ ^ a
■6 » D E  A N A L IS E ^ E  pr o n t u a r io 'M E D IC O  D O  S E T

O b s . :  D a d o s  o b t id o s  m e d ia n te  a n ^ lis e  d o  p ro n tu a r io ,  s e m  te r  e o n ta to  p ro f is s io n a l c o m  o  p a c ie n te ,  is to  i, a  re s p o n s a b il id a d e  d o  a te n d im e n to  

c a b e  a o s  m e d ic o s  q u e  o  a s s is d ra m .p. 40
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v

i

/ - •
\ (
. 'U 'c U a:ri

- f t  V

3 /D A T A S U b H O S P IT A L  G O V E R N A D O P , J O A O  A L V E S F IL H O

to. DO BE: 1394918 

INS:
DATA: 13/08/2016 HORA: 00:49 USUARIO: AAOLIVEIRA  

SETOR: 05-ORTOPEDIA
- +

VIDENTIFICACAO  DO PACIENTE  

JOSE M ARCOS VALENTIN PINTO
NASO: 29/08/1984

*
NOM E
IDADE.................
ENDERECO...........
COM PLEM ENTO...
M UNICIPIO.........
NOM E PAI/M AE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 

ATENDIM ENTO... 
CASO POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

/DO C...
SEXO.. 
NUM ERO

31 ANOS  

POVOADO CAUEIRA  

200368918050003 BAIRRO:

SCULINO

ITAPORANGA D’AJUDA  

JOSE CARLOS PINTO  

O IRM AO
ITAPORANGA D'AJUDA  

ACIDENTE M OTOCICLISTICO (M OTOS) 
PLANO  DE SAUDE  

VEIO  DE AM BULANCIA: SIM

CEP. . :
/M ARIA DE FATIM A VALENTIN PINTO  

TEL...: 79-99879.0

U F : S E

A N D R E

1 1 5

N A O : N A O T R A U M A : N A O

N A O

P A : [ m in H g ] ] T E M P .:  [ ] • P E S O : [ ]P U L S O : [X

[■] R A IO  X [ ] U R IN A  

[ ] U L T R A S S O N O G R A F IA

[ ] T CE X A M E S C O M P L E M E N T  A R E S :

_ CVT Jo _ W.
SUSPEITA DE VIOLENCIA OU M AUS TRATOS: [’] StfM  [ ] NAO

[ J SANGUE

[ 1 ECG
ly'V

. {A b ^ T̂A PRIM EIROS SINTOM AS:

0^ fx* & / ^ ^

/ /D A D O S C L IN IC O S :

HUSE

EUE^TROCARDIOGR^MA % &/ 4^^ ^
& .

i^ O ^ C fO E S

T e c n fc ix __

eux4-* 

fZv ^E N F E R I4 A G E M :

Cct-f __ ■_
+

C ID :DIAGNOSTICO: da* ^
+

PRESCRICAC H O R A R IO  D A  M E D IC A C A O

(?) 5F ^QQuJ <5
m Jo**!*v

0/ - 'AO
3

■B(AM£-D£- f -A D ;O iq 6 iA '

n s A U Z A D Q  r r v ? I 0 >0 6 r* Xoa
7 < 5 * r

J j&o -p \
ty'xr

uFic *0?.
*Jo >.• \S MOf'Ar UJjUq .•u

£Dyp& [ ] A  P E D ID O  

s 4 4 ^ e - -A M B ]C l^ I  O R  IO

E T O R ) :

h- -

H O R A  D A  S A Z D A /:  

[ ] E V A S A O  D | R o n a ld tB a^ t(P E

Ortopedia e Traumatotogia E y 

 fiBM-RF .ifln? .

D A T A  D  

A L T A : 1 I3 T E N C I

%
A

rtECSS^
INTERNACAO  Np

Data:_LL

T R A N S F g © fa i te ^

O B IT C : I 1 A T
Tecntco:_

H O S # , /'P R

. . ,  (y7>jy*
^ < c p .- .r r  f a mil t a r r j©  / t^

O R A  E C A R IM B O  D q ^ g g X S O p ^ ^  

; £ X A M fc D 6  j

r; M  j£lEjd-S J

42Xo-Uo
J

.NAT. PAT1A.

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL A S S IN A T

V-Q.
U

' A S

c /n a~ '5  j ? ^  s
i

P  t l

1
C 4

V rrf7 : r j ;> < ■ _ _ _ _ _r
p. 41
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consultas e examesIHGFEDCBA

LAUDO MEDICO

0 paciente So s e mar c o s v al en t in  

piNtorelata dor em coluna lomban

acidente de transito ha 2 anos~l

iAo exame ..fisico refere dores ~em|

{coluna Idmbar que piora durante o$

{esforgos : ffsicos e durante:6j

Lmoyimentos

M 544

LU

U
<

<
o

<
1/1
UJ

I-
a:

O
u

I
3Aracaju 08/10/2018

-Ll I

Jose Antonio de Andrade G
s, .

o
cc

3CRM 1555
b
UJ

U
u j
QC

UJ

H
i/i
UJ

; •v

Obs. Este receituario nao vale como recibo de honorarios medicos. 
Rua Bahia, 975 * B. Siqueira Campos * Aracaju/SE 

www.laclise.com.br 
■Q Whatsapp: (79) 98112*1117 / 99105-3815 / 98875*6772 

tOUF LOGO SEU PROXIMO ATENDIMENTO, TRABALHAMOS POR ORDEM DE PAGAMENTO.

Fone: (79) 3253*7200p. 42

http://www.laclise.com.br


MmfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF u n d a ca o  

H o sp ita la r 

d e  S a u d e
R E L A T O R !  BAO M E D I C O

G O V E R N O  D £  S S R G IP E 
SE ^RETARU  DE  fS TADO  DA  SAUDE

N O M E  D O  P A C IE N T E :  YXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAyXxr\^
D A T A  D A  E N T R A D A : ^  / Q o  / -^ 6  

D A T A  D A  S A ID A : /  _q £_ / ^

IN T E R N  A lM E N T O :  

H IS T O R IC O  C L IN IC O :

U T I  ( )E N F E R M A R IA  ( )P S (* )

ki rY \f) V09L V A ^ l .C ^ L .  C ^ U ic C ^ X  c k  C£)-{Y\ U T \^ A rv ,'rO

c X o .Q ,N P rv ^ L u Q r \ . <^ — -a T u u r  Q

l  C 'lv O - iL 'V rv rv x

Q.t v x

. v  ^ .W A C l  f) QJ&Bihlcfy
X 1 A rr^ X i/ 'l f 'i u 5 f inQ y S C r

P  l" . V N -NA  l l
-

■ru ^ T f \ \c , i Q ^ l\(h

H IS T O R IC O  C IR U R G IC O :

E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S :

y < rx  \ i ,C O o ia v U O \________ ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T C  ^ v \W ,_
•ATy Ax t u CUP'

c V p p r r i^ v ic t J ) J^YV Ar rm iy s
V

^HjSIEY

A C  I O K Af

M E D IC O S  A S S IS T E N T E S :

- " v ? O rN g ^ ^ Q j-v n A L o

____ J l 'V '- ‘A O C A i v-iw a Sj 'Y). -^ 1  iv A h

G U tV . I

c\ O lx A WO n
O P V A T /S £  ;C ) /^ X / V ^ C O'O

-

C O N D It^ O E S  D E  A L T A : M E L H O R A D O  ( ) T R A N S F E R ID O  ( ) O B IT O  ( )

deSOibdbjxnlA R A C A J U , _ 0 i  d e no

t ^ \) ju a c x ]v \a u p S o ^ a
M E D IC O  D O  SEu Wd E A N A L iS h  D E  P R O N T U A R IO

M

O b s .: D a d o s  o b tid o s  m e d ia n te  a n ^ iise  d o  p ro n tu a r io , s e m  te r  e o n ia to  p ro f is s iO R a ! c o m  o  p a c ie n te , is to a  re s p o n s a b il id a d e  d o  a te n d im e n to  

c a b e  a o s  m e d ic o s  q u o  o  a s s is t ira m .p. 43



itfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF u nca ca c  
SC  M o sp  ta ia ' 

2 s  S a u d s

S c.-;

R E L A T O R IO  M E D IC O

I 'q J k .jru BA, ' J W  K a v (L -C )N O M E  D O  P A C IE N T E :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

D A T A  D A  E N T R A D A :^  / Q  ^ 7  5  C ~ f6  

D A T A  D A  S A ID A : YXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI'^Tp  ^ / 'S lO ,f g j u v (3 01 6
{ i

.
O b s .: D a d o s  o b tid o s  m e d ia n te  a n a lis e  d o  p ro n tu a r io , s e m  te r  c o n ta to  p ro f is s io n a l c o m  o  p a c ie n te ,  is to  e ,  a  

re s p o n s a b il id a d e  d o  a te n d im e n to  c a b e  a o s  m e d ic o s  q u e  o  a s s is tira m .

IN T E R N  A M E N T O : E N F E R M A R IA  ( )P S ( ) U T I ( )

H T S T O R IC O  C L IX IC O :

k ^  c $ - »

'T x  v .- . v

C A . C

L
- ----------- <j w q J fC T

&
4 rL ? — &C* f

/ —<£ C A -O C A  A ^ Q

i t
,X T  CL A —

> yC .!/( C X ^>

— (^ -y Z Ik A
^kO-'s. r .

/ rv

Vl a /\

H IS T O R IC O  C IR U R G IC O :

E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S :

fC c -A  £  /
' V v ^ 6r i

;:-U — J

O V A -

b ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO y

a...
_

M E D IC O S  A $ S IS T E N T E S :  A

I —U w
. -

■ V

6b it o ( )C O N D IC O E S D E  A L T A : M E L H O R .A D O  (X )  T R A N S F E R ID O  ( )

A R A C A J U ,^ (_  d e O Q ^ C o y  ^  d e

1 *°
W

— Al ' Aj—
M E D IC O  D O  S E T O R  D E  A N A L IS E ~ D E  P R O N T l A R ID
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MMV fedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF u n da q a o  

AS  Hosp ita la r 

de  Saude

C n /. 't fC

SERG IPE

S E C R E T A R IA  D E  S A U D E  D O  E S T A D O  D E  S E R G IP E  

H O S P IT A L  D E  U R G E N C A  D E  S E R G IP E  -  H U S E  

S E R V ig O  D E  O R T O P E D IA  E  T R A U M A T O L O G IA BA

E V O L U g A O  E  P R E S C R I C A O  M E D I C A D A T A : 1 4 / 0 8 / 2 0 1 6

| YXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOME: JOSE MARCOS VALENTIM PINTO

j  ALA: VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GSNERO: MASCUUNO IDADE: 31 

1 DIAGNOSTICOS: FRAJ&KA DE

LAC

EVO LU gAO  M E D ICA :  St ckx \ o rr^s ro  ^

o eonr»
O

PRESCR ICAO  MED ICA HORAR IO  DE  ADM IN  IN  IS TRACAO

1 D ie ta  L iv re

2 SF  0 ,9 %  1000M L  EV  EM  24H

3 Ke flin  Ig , IV , 6h /6h 01 ) Ke fazo l Ig , IV , 8h /8h  SUSP •
/■

4 Ran it id ina , 02  m l +  18  m l AD , IV , 12h /12h OU Om ep razo l 40m g, IV , 6 :00

%5 D ip iron a , 02  m l +  08  m l AD , IV , 6h /6h o%
T

6 P ro fen id , 01  am po la  IV  +  100m l SF 0 ,9 % , 12h /12h
n

7 T ram a l lO Om g  +  250  m l SF 0,9 , IV , 8 h /8 h Sz£>

8 C le xane  40m g  SC , Ix /d ia OU Hepa rina  5 .000U I SC , 2x /d ia

S£39 B rom op rid a , 02  m l +  18  m l AD , IV , 8h /8h , se  n a useas  ou  vom itos  S O S

10 G licem ia  cap ila r, 6h /6h , se  d iabe tico

11 Insu lina  reg u la r, con fo rm e  g licem ia :

<200 = 0 251 - 300 = 4U 351 - 400 = 8U12

301 - 350 = 6U201 - 250 = 2U > 400 = 10U13

14 G licose  25% , 40m l, IV , se  g licem ia  <  70

C aptop ril 25m g , VO , se  PAS  >  ISOmmHg  ou  PAD  >  HOmmHg  SO S1 5

CCGG  +  SSW  6h /6h1 6

CURAT IVO  D IAR IO  IX /D IA  E  SEM PRE  QUE  NECESSAR IO1 7

-s&fT

1 8

1 9

20

2 1

22

23

p. 45
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MM cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF u n d a ^a o  ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S fS  Hosp ita la r  

de  Saude

V SERG iPE

S E C R E T A R IA  D E  S A U D E  D O  E S T A D O  D E  S E R G IP E ‘ 

H O S P IT A L  D E  U R G E N C A  D E  S E R G IP E  -  H U S E  

S E R V ig O  D E  O R T O P E D IA  E  T R A U M A T O L O G IA

E V O L U g A O  E  P R E S C R ig A O  M E D IC A D A T A : 1 5 /0 8 /2 0 1 6 YXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: JOSE MARCOS VALENTIM PINTO

ALA: VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GENERO: MASCULINO IDADE: 31 

DIAGNOSTICOS: LAC

EVO LU gAO  MED ICA :

C ) ■ AIj .._ n Q .-g - pL^JLo i_________ ^ oX3-___

z Ll^ /u* iL w ? C (CA coJL ,

rc BA,i

PRESCR ICAO  MED ICA HORAR IO  DE  ADM IN IN ISTRA gAO

1 D ie ta  L iv re

I 2 SF  0 ,9%  1000M L  EV  EM  24H

Ke flin  lg , IV , 6h /6h OU Ke fazo l Ig , IV , 8h /8h  SUSP3

r

4 iR an itid ina , 02  m l +  18  m l AD , IV , 12h /12h OU Om ep razo l 40m g, IV , 6 :00

5 p ip iro n a , 02  m L  +  08  m l AD , IV , 6h /6h

6 IP ro fen id , 01  am po la  IV  +  lO Om L  SF0 ,9% , 12h /12h

7 jT ram a l lO Om g  +  250  m l SF0,9 , IV , 8h /8hSOS

lexane  40m g  SC , Ix /d ia OU Hepa rina  5 .000U I SC , 2x /d ia  '8

9 iB rom op rida , 02  m l +  18  m l  AD , IV , 8h /8h , se  nauseas  o u  vom itos  SO S

G licem ia  cap ila r, 6h /6h , se  d iabe tico1 0

In su lin a  regu la r, co n fo rm e  g licem ia :1 1

< 2 0 0  =  0 2 5 1  -  3 0 0  =  4 U 3 5 1 -4 0 0  =  8 U1 2

I 1 3  2 0 1  -2 5 0  =  2 U 3 0 1  -3 5 0  =  6 U >  4 0 0  =  1 0 U

14 G licose  25% , 40m i, IV , se  g licem ia  <  70

15 Cap top ril 25m g , VO , se  PAS  >  ISOmmHg  o u  PAD  >  HOmmH g  SO S

1 6 C C G G  +  S S W  6 h /6 h

CURAT IVO  D IAR IO  IX /D IA  E  SEM PRE  QUE  NECESSAR IO1 7

1 8

1 9

20

2 1

22

P
X23

ASO0

*

rc _ — .— o

' AI&

D r.  R o d r ig o  OPm«o »U -«

W  . .p. 46



DcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m

EVOLUQAO fedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CL IN ICA  MULT ID ISC IP L IN AR ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HO SP ITAL  DE  URG&NC IA  DE  SERG IPE  -  HUSE  

PRO NT O  S O C O R R O  ADULT O

M V  Fu n d a^ao  "  
S fS  Hosp ita la r  

Saude

P jflin a  n ° 1BAr \  /

M 7T fld ade^ f  ^ jS exo :^ ^KNom e  do  Pac ie n te : ^Sr<. 4

Le ito : |  N °  do  P ron tua rio : ~Un idade  de  P ro d ugSo :

v-[3 .0
'

b----- - J i/i
f

t.n *•

S
■ v

JL K

^  c \"T jT i"v f/) -l
wT

----- D f
M  7

n v  A  > w  ^  ^r

fj(^  v  f -V  'u — ^ JL  ^  C  L  W ,

l /  A 0

f? /y

Tk•o A  ^  1 A C D v

fe3 t
<

X ois A  b l^  V

Z J ^ L j^ k

7h  > A

f
AJ , A

M .

7a .

l> \

\ —

F h T r r l l> 7i.
£?°^rrpi )

i ^°-634

I d .

c

V 1

7
V )

O
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IN STITU TO  MEDICO  LEGALCBA

L A U D O  P E R I C I A L

L e s o e s  C o r p o r a l s

JOSE  MARCOS VALENTIM PINTO

• i

LAUDO N° 9038/2018
i

I s h Ts l ey  
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GOVERNO  DE  SERG IPE

SECRETARY  DE  ESTADO  DA  SEGURANQA  PUBLICA  
COORDENADORIA  GERAL DE  PERIC iAS  

INSTITUTO  MEDICO  LEGAL "DR . AUGUSTO  LE1TE"

LAUDO  DO  EXAME  DE  LESdES  CORPORAIS
sexta-feira, 9 de novembro  de 2018

N9 Laudo  
- 9036/2018

;  ?

Dados Da  Vitim a

Nome da  Vitima

JOSE MARCOS  VALENTIN PINTO  
Sexo

MASGULINO

Nascimento

29/08/1964
Idade Naturalidade

PACATUBA54

Estado  Civil 
CASADO  
lnstru$3o 
1° Grau Incompleto 
Enderego 
ESTRADA  DA  CAUEIRA , S/N° 
Nome da  Autoridade 
MARIANA  A. DE  AMORIM  
1° Perlto  Relator!

DR . JACSON LEAL DA  COSTA

Cor

PARDA

ProfissSo 
LAVRADOR  
Nome do  Pai 
JOSE  CARLOS  PINTO  

Municip io

ITAPORANGA  D 'AJUDA/SE 
UnidadeH I

DELEGACIA  DE ITAPORANGA  D 'AJUDA 
Cremese\Crose 

AMDO-LAUDO 
N°9038/2018

UF

SE

Nome  da M3e

MARIA  DE  FATIMA  V. PINTO  
Bairro 
XXXX

Fungao

MARIANA  A. DE  AMORIM  
CremeseVCrose 2° Perito  Relatori]

5541

Local da Pericia 
Sala do  IML

Tlpo Causa

H istorico/Descrigao

H istorico

R e l a t a  o  p e r i c i a d o  q u e  f o i v i t i m a  d e  a c i d e n t e  d e  t r S n s i t o  ( q u e d a  d e  m o t o c i d e t a )  f a t o  

o c o r r i d o  a s  2 0 h 0 0  d o  d i a  1 3 / 0 8 / 2 0 1 6  n o  m u n i c i p i o  d e  I t a p o r a n g a  d 1 A j u d a - S E .

Descrlgdo

A p r e s e n t a  c o m  r e l a t d r i o  m e d i c o  a s s i n a d o  p o r  D r a . T e l m a  L O c i a  M a t o s  S o u z a  C R M  

1 5 6 7 , o n d e  r e l a t a  q u e  p a c i e n t e  d e u  e n t r a d a  n o  H U S E , v i t i m a  d e  q u e d a  d e  m o t o  

c o m  t r a u m a  e m  o m b r o  e s q u e r d o , c i n t u r a  e s c a p u l a r e s q u e r d a e e s c o r i a g d e s  

s u p e r f i c i a i s . I n t e r n a d o  c o m  f r a t u r a  d e  e s c a p u l a r . S a i d a  d e  a l t a  n o  d i a  1 5 / 0 8 / 2 0 1 6 .  

A p r e s e n t a  t a m b e m  c o m  a t e s t a d o  m d d i c o  a s s i n a d o  p o r  D r . R o d r i g o  O . P a s s e s , C R M  

4 8 0 8 o n d e a f a s t a d e s u a s a t i v i d a d e s l a b o r a i s p o r 9 0 d i a s . N a o f e z  

a c o m p a n h a m e n t o  o r t o p e d i c o . R e l a t a  p e r i c i a d o  d i f i c u l d a d e  p a r a  f a z e r m o v i m e n t o s  

r e p e t i t i v o s .

A o  e x a r r i e : A u s e n c i a  d e  l e s o e s  d e  n a t u r e z a  t r a u m a t i c a  m a c r o s c d p i c a s  e m  a r e a s  d o  

t e g u m e n t o  e  c o u r o  c a b e l u d o . M o v i m e n t o s  p r e s e r v a d o s .

.!

Comentario W ledico\Conclusao\Questtos  Respostas

Comentario  M&dico  - Forense

E x i s t e  c o m p a t i b i l i d a d e  e n t r e  o  r e l a t o r i o  m e d i c o  e  a  a g a o  c o n t u n d e n t e . A s  l e s o e s  

n a o  r e s u l t a r a m  e m  p e r i g o  d e  v i d a  e  s e  f e z  n e c e s s a r i o  a f a s t £ - l o  d e  s u a s  o c u p a g o e s  

h a b i t u a i s  p o r  p e r i o d o  s u p e r i o r  a  3 0  d i a s .
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Conclusao .

1 )  H o u v e  o f e n s a  a  i n t e g r i d a d e  f l s i c a  d a  v f t i m a . .

2 )  L e s o e s  p r b d u z i d a s  p o r  a ? a o  c o n t u n d e n t e .

3 )  E x a m e  r e a l i z a d o  a s  0 8 h 4 0  d o  d i a  0 9 / 1 1 / 2 0 1 8 .

Ques  itos/Respostas:

1°) Houve  ofensa a  in tegridade  ou  a  saude do  paciente?

S i m .

2°) Qua! o  instrumento  ou meio  que  produzlu  a  ofensa?

C o n t u n d e n t e .

3°) A  ofensa  fo i produzida com  emprego de veneno, fogo, explosivo, asfix ia, tortura ou por meio insid ioso ou cruel, 
ou  que podia resultar perigo  comum?

N a o .

4°) Da ofensa  resultou incapacldade para as ocupagoes habituais por mais de  trinta  (30) dias?

S i m .  - * . •

5°) Da ofensa resultou perigo  de vlda?

N a o .

6°) Da ofensa resultou incapacldade .incurivel perda ou inutilizagdo de membro, sentldo ou fungdo ou deform idade 
permante?

N d o .

Este documento foi expedido via eletr6nica (expressed ^ termos da Icgislapao vigente. Confere com o original em arquivo digital, 
disponfvel no banco de dados do Institute Medicp&fegiL^verd center o carimbo da unidade policial rcsponsdvel pela impressao.

DR. JACSON  LEALnDa  COSTA

AMDO-LAUDO  N^OSS^O IS5541
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